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t.tàdo de Mato·Gro .. o 

LEI NQ 426-A, Di 29 Dili Setembro Dili 1 951 

, 
'l'rallaforma em Col~gio Estad,!! 

al Campograndense o Ginasio de 
ig~l nome sediado. em Campo Grande, 
e da outras providencias. 

o GOVERNADOR.. ESTADO DE MATO GROSSO, , 
Paço saber que a Assembleia Legislativa do.Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte 1e1: 
Artigo lQ - O Ginásio Estad~l Campo~dense co~ séde 

na cidade de Campo Grande, passara a denominar-se C91egio E~ 
tadual Campograndense e a ministrar o ensino secundario.. de 
segundo ciclo a partir do atio de mil novecentos e cinquenta 
e dois (1 952), inclusive. ( 

Artigo 2Q - 9 ensino secundário de segundo ciclo será 
ministrado no.Colegio Estadual Campograndense em ambos os 
cursos - clássico e Ci.~nt!fico - ou apenas e'll um dêles como 
o indicarem as convenlenclas do ensino e Q numero de alunos. 

. Artigo ;Q - Dentro de trinta (;0) dias a contar,~ p~ 
blic~"tao da presente lei, o Foder Executivo submetera a A~ 
sembleia, ante-projeto de lei, criando os cargos indispens~ 
veis a9 funcionam~nto dos cursos de segundo ciclo de ensino 
secundario ~o Colegio Estadual C,mpograndensel fixando-lh!s 
a remunera~ao e 8S taxas de matricula e trequencla que serao 
cobrados 80S alunos. 

Artigo 4Q - As taxas'e frequências a que se refere o ar 
tigo anterior nijo poderão exc!der a ym ter~o (1/;) das fixã 

'~as pelo Ministe!io da EdueaQao e Sa~de para cobran~a pelo • 
estabelecimentos particulares, e sara 8ssegprada sua comple 
ta isenção 80S alunos reeonheclda~nte pobres. -

_ Artigo 5Q - As despesa, decorrentes,da presente lei,eo~ 
rerao por conta da verba ~roprla .. que sara consignada no orça 
mento para mil' no~ece~to. e cinq~enta e, doi. il 952) inçlusI 
ve dotaç80 neeessar1a a 1nstalaçao ou adaptaçao de predlo8 
e 8ervl~os para O efetivo funcionamento dO$ cursos de segun· 
do ciclo do ensino secundário. -

Artig9 6; -' R!vogadas as disposições em_contrário, esta 
lei entrara em vigor na data da sua publicaçao. 

. , , 
Falaeio Alencastro} em Cuiaba,29 de setembro de 1 951, 

l~OQ da Independência e 63Q da República. 
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